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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000744-33.2012.815.0211
ORIGEM: 3ª Vara da Comarca de Itaporanga 
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Caio Cesar de Sousa Lacerda 
ADVOGADO: Jailton Chaves da Silva (OAB/PB 11.474)
APELADO: Banco do Brasil S/A
ADVOGADO: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PB 20.412-A)

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS E MATERIAIS. SAQUE REALIZADO EM TERMINAL DE
AUTOATENDIMENTO. ALEGAÇÃO DO TITULAR DA CONTA DE
QUE  NÃO  EFETIVOU  TAL  OPERAÇÃO.  PEDIDO  JULGADO
IMPROCEDENTE.  SUBLEVAÇÃO  DO  AUTOR.  TRANSAÇÃO
BANCÁRIA  QUE  REQUER  A  UTILIZAÇÃO  DO  CARTÃO
MAGNÉTICO E A DIGITAÇÃO DE SENHA NUMÉRICA DE USO
PESSOAL E INTRANSFERÍVEL. INOBSERVÂNCIA DO DEVER DE
GUARDA DA REFERIDA SENHA. PROVA QUE NÃO ATESTA A
OCORRÊNCIA  DE  FRAUDE.  ILÍCITO  NÃO  CARACTERIZADO.
CULPA EXCLUSIVA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  NÃO  CONFIGURADA.  DEVER  DE
INDENIZAR  AFASTADO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO. 

1.  O  uso  do  cartão  magnético,  mediante  a  utilização  da
respectiva  senha,  é  exclusivo  do  titular  da  conta.  Eventuais
saques  apontados  como  irregulares  não  ensejam  a
responsabilidade da instituição financeira, quando configurada
a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, nos termos do
art. 14, § 3º, do CDC. 
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2. Do TJPB: “As transações em caixas de autoatendimento são
de única e exclusiva responsabilidade do correntista, que possui
cartão  e senha pessoais  e  intransferíveis  para tal  finalidade,
pelo  que não se fala  em responsabilidade do fornecedor  de
serviços  bancários  quanto  aos  danos  alegadamente  sofridos
pelo consumidor em decorrência do extravio de seu cartão e
fornecimento  de  sua  senha  a  pessoa  desconhecida.”
(ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00197459020108150011,
4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Des.  ROMERO
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, j. em 24-05-2016). 

3. Do TJPB: “A realização de saque mediante uso do cartão de
crédito  somente  se  opera  com  o  uso  de  senha  pessoal  e
intransferível, cuja responsabilidade é única do titular, que tem
o dever de zelo e guarda, não havendo como imputar ao banco
ou  qualquer  outro  réu  a  responsabilidade  pelo  infortúnio.  -
Inviável a responsabilização das empresas promovidas, que em
nada  contribuíram  para  o  ocorrido,  assim  como  inexistente
qualquer forma de dano aos direitos da personalidade da parte
autora  que  seja  apto  a  dar  azo  à  indenização  pretendida.”
(ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00696391120128152001,
4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Des.  FREDERICO
MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, j. em 10-05-2016).

4. Desprovimento do recurso apelatório. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento à apelação.

CAIO CESAR DE SOUSA LACERDA ajuizou ação de obrigação de
fazer  c/c  danos  morais  e  materiais  contra  o  BANCO DO BRASIL  S/A,
aduzindo que sofreu prejuízos de ordem moral e material, decorrentes de
um débito indevido em sua conta corrente, no valor de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), o qual, conforme demonstram os documentos, adveio de
um saque efetuado em terminal de autoatendimento.  

O promovido contestou (f. 22/30), ressaltando, dentre tantos
argumentos,  que  não  se  responsabiliza  por  eventuais  prejuízos
decorrentes da quebra de sigilo, pelo correntista, das senhas eletrônicas,
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senha da Central de Atendimento BB e do código de acesso e seu uso.   

Sobreveio julgamento antecipado da lide. 

O Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Itaporanga, na
sentença  de  f.  49/51,  julgou  improcedente  a  pretensão  inicial,  sob  a
premissa de que não restaram comprovados os requisitos exigidos para a
configuração  dos  danos  morais  e  materiais,  bem  como  não  foi
demonstrada a prática de ato ilícito por parte do banco promovido. 

O  autor  foi  condenado  ao  pagamento  das  custas  e  dos
honorários advocatícios,  estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil  reais),
estando suspensa a cobrança, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50,
por ser o postulante beneficiário da justiça gratuita (despacho de f. 18). 

Irresignado,  o autor apelou (f. 54/62), sustentando, em suas
razões  recursais,  que  faz  jus  à  indenização  pleiteada,  diante  da  farta
documentação  acostada  aos  autos.  Ao  final,  requereu  a  reforma  da
sentença,  porquanto  está  em  dissonância  com  os  preceitos
constitucionais, para que seja julgada procedente a pretensão inicial.

Contrarrazões afirmando a ausência de comprovação de danos
e pugnando pela manutenção da sentença (f. 66/71).

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito do recurso
(f. 75). 

É o relatório. 

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                              Relator

De início, conheço do recurso, uma vez que estão configurados
os pressupostos de sua admissibilidade.

A discussão submetida ao tribunal cinge-se à responsabilidade
da instituição financeira apelada por  um saque na conta corrente do
apelante, considerado por este irregular, no valor de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), o qual consta nos autos (f. 13) como
efetuado em terminal de autoatendimento. 

Para  a  perfectibilização  da  referida  operação  bancária  é
imprescindível  a utilização do cartão magnético e a digitação de senha
numérica de uso pessoal e intransferível. 
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O cartão magnético é de uso pessoal e intransferível,
cabendo ao correntista observar o dever de guardá-lo e preservá-lo do
alcance de terceiros. 

O uso do cartão magnético, mediante a utilização da respectiva
senha, é exclusivo do titular da conta. Eventuais saques apontados como
irregulares  não  ensejam  a  responsabilidade  da  instituição  financeira,
quando configurada a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, nos
termos do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor. 

Acerca  do  assunto  esta  Corte  de  Justiça  já  firmou
entendimento no sentido de que:

As  transações  em  caixas  de  autoatendimento  são  de  única  e
exclusiva responsabilidade do correntista, que possui cartão e senha
pessoais e intransferíveis para tal finalidade, pelo que não se fala em
responsabilidade  do  fornecedor  de  serviços  bancários  quanto  aos
danos  alegadamente  sofridos  pelo  consumidor  em decorrência  do
extravio  de  seu  cartão  e  fornecimento  de  sua  senha  a  pessoa
desconhecida. (ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  n.
00197459020108150011,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator:  Des.  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA  OLIVEIRA,
julgado em 24-05-2016). 

Em outro julgado este Sodalício ressaltou que:

A realização de saque mediante uso do cartão de crédito somente se
opera  com  o  uso  de  senha  pessoal  e  intransferível,  cuja
responsabilidade  é  única  do  titular,  que  tem  o  dever  de  zelo  e
guarda, não havendo como imputar ao banco ou qualquer outro réu
a  responsabilidade  pelo  infortúnio. (ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo n. 00696391120128152001, 4ª Câmara Especializada
Cível,  Relator:  Des.  FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO, j. em 10-05-2016).

Trago outros precedentes deste Tribunal de Justiça no mesmo
sentido:

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
SAQUES EM CONTA CORRENTE. ALEGAÇÃO DE FRAUDE OPERADA
POR  TERCEIROS.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.
RELATIVIZAÇÃO DA INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO PREVISTA
PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SAQUES REALIZADOS
COM CARTÃO BANCÁRIO CUJA UTILIZAÇÃO REQUER A DIGITAÇÃO
DA SENHA NUMÉRICA DE USO PESSOAL DO TITULAR DA CONTA.
DESCONTOS  EFETUADOS  DURANTE  TRÊS  MESES,  SEM
CONTESTAÇÃO DO AUTOR. INEXISTÊNCIA DE FALHA NO SERVIÇO
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BANCÁRIO.  NEXO  CAUSAL  NÃO  DEMONSTRADO.  AUSÊNCIA  DE
DIREITO  AO  RESSARCIMENTO  E  À  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
DEVER DE INDENIZAR NÃO CARACTERIZADO. DESPROVIMENTO DO
APELO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  1.  A  inversão  do  ônus  da
prova prevista no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor
não  se  opera  de  modo  automático,  cabendo  ao  Magistrado  a
apreciação  dos  aspectos  de  verossimilhança  da  alegação  do
consumidor ou de sua hipossuficiência. 2. "Não há como imputar a
responsabilidade ao banco pelos prejuízos decorrente de transações
bancárias, quando referidas operações foram efetivadas mediante a
autorização da titular da conta e de fornecimento de senha pessoal,
cujo  conhecimento  é  exclusivo  da  correntista  falha  do  serviço  da
instituição  financeira  não  demonstrada  nos  autos".  (TJPR;  ApCiv
0777060-9; Londrina; Oitava Câmara Cível; Rel. Des. João Domingos
Kuste.  (ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  n.
00373121820098152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator:  Des.  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA  OLIVEIRA,
julgado em 22-03-2016). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. EXTRAVIO DE CARTÃO DE CRÉDITO. REALIZAÇÃO
DE COMPRAS  POR TERCEIRO.  UTILIZAÇÃO  DA  SENHA  SECRETA.
CULPA  EXCLUSIVA  DO  CONSUMIDOR  NO  SIGILO  DO  CÓDIGO
PESSOAL. EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. INOCORRÊNCIA DE
FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS.  DEVER  DE  INDENIZAR
AFASTADO. APLICAÇÃO DO ART. 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. SENTENÇA EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DO
"DECISUM"  PRIMEVO.  APLICAÇÃO  DO CAPUT,  DO ART.  557.  DO
CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. - A jurisprudência é
pacífica no sentido de que cabe ao titular do cartão agir com zelo e
cuidado no uso de sua tarjeta magnética e respectiva senha, não
podendo a instituição financeira responder por compras perpetradas
por terceiros que tiveram acesso ao cartão e à senha por descuido do
cliente.  -  Nos  termos  do  art.  333,  I,  do  CPC,  o  ônus  da  prova
incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito. Assim,
se ele não se desincumbe deste ônus, deixando de instruir o processo
com os documentos necessários,  não pode o Juiz,  através de sua
imaginação, aplicar o pretenso direito ao caso concreto que lhe foi
submetido.  -  O  uso  indevido  de  cartão  de  crédito  com  chip,
extraviado, furtado, roubado ou confiado a terceiro,  não configura
dano moral passível de indenização pela instituição financeira, pois o
titular tem o dever de guarda do cartão e sigilo da respectiva senha.
(ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00042779020128150181,
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1ª Câmara Especializada  Cível,  Relator:  Des.  JOSÉ RICARDO
PORTO, julgado em 29-10-2015). 

Destarte,  na  espécie,  entendo  que  houve  inobservância  do
dever de guarda do cartão utilizado para o saque, mostrando-se incabível
a alegação de fraude, quando o autor/apelante não noticia sequer a perda
ou  o  furto  de  seu  cartão,  bem como a  prova  juntada  aos  autos  não
demonstra a ocorrência de operação fraudulenta. 

Ante  o  exposto,  nego provimento à  apelação,  mantendo
todos os termos da sentença.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 28
de julho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator
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